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PORTARIA Nº 134, DE 06 DE JUNHO DE 2025. 
 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DIRETORA DO 

DEPARTAMENTO DE BENEFICIOS SOCIAIS E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal no 

artigo 65, Inciso VII e na Lei Municipal nº 107 de 2004, que dispõe sobre a Organização 

Administrativa Municipal, sua Estrutura e dá outras providencias e suas atualizações 

posteriores; 

 
RESOLVE:	

	
Art. 1º Nomear a Senhora INDIARA CONCEIÇÃO SILVA, para exercer o Cargo de 

Diretora do Departamento de Benefícios Sociais, no âmbito da Secretaria da Assistência 

Social do Município de Ruy Barbosa. 

 

Art. 2º O nomeado deverá apresentar‐se à Secretaria de Administração para os 

procedimentos legais e administrativos relativos à posse e exercício do cargo. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 

de junho de 2025. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ruy Barbosa, 06 de junho de 2025. 
 

 

ERIDAN MARTINS DE ARAÚJO DOURADO 

‐ Prefeita Municipal ‐ 
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